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RESUMO 

o 7.347/1985 tem 
assumido especial importância na proteção de interesses difusos, no qual 
se destaca o meio ambiente. Dada ausência de tratamento normativo mais 

debates quanto ao seu alcance, formação e limites.
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Introdução

das pelo Estado estimulam a dimensão dinâmica do direito administrativo, sua 
mutação e evolução, fazendo com que seus institutos sejam constantemente 
revistos. Não por acaso, nos últimos tempos, tem adquirido especial relevo a 
atuação negocial ou consensual da administração pública, outrora inadmis-
sível para parte da doutrina administrativista.

princípios (como o da legalidade que adquire novos contornos menos restritos 

sivo — aplicação da lei sem se preocupar com os seus resultados)1 —, mas 

1

legalidade: “A própria sacralização da legalidade produziu um desvirtuamento denominado 
legalismo ou legalidade formal, pelo qual as leis passaram a ser vistas como justas por serem leis, 

Direito 
administrativo moderno.12. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 122.
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administrativa). Assim, não só o modo como a administração pública atua 
se transforma, mas também o próprio papel que o particular assume no 

participante ativo de sua formação.

tutivos terminativos de processos — aqui entendidos como aqueles que se 
inserem no âmbito de um processo administrativo (ou no momento anterior 

resultado de um ato administrativo unilateral típico. Sua inserção faz com 

nistrativo: por meio de uma decisão tomada unilateralmente, ou por meio de 
um acordo.2

 inserem-se 
notadamente no âmbito de processos sancionatórios para defesa de direitos 

administração a conceber mecanismos capazes de responder de modo mais 

sancionador), a colaboração entre administração-particular é essencial para 
que se possa obter a solução mais efetiva ao caso.

afastam as controvérsias a respeito do tema. De um lado, há diversos questio-
namentos a respeito do fundamento de validade para celebração desses 
acordos; de outro, há inúmeras dúvidas acerca de seus aspectos práticos — que 

legal e de depender, em muito, da prática dos seus atores.3

2

regulatórias. Revista de Direito Público da Economia — RDPE, Belo Horizonte, a. 9, n. 34, p. 133, 
jan./mar. 2011.

3

direito: “Com efeito, o art. 78o

nada menos do que onze números, onde o legislador pretende tratar todo o regime jurídico 

pelo menos um capítulo ou secção própria, em que os diferentes aspectos do regime em causa 
fossem tratados artigo a artigo, epígrafe a epígrafe”. KIRKBY, Mark Bobela-Mota. Os contratos 
de adaptação ambiental (a concertação entre a Administração Pública e os particulares na aplicação de 
normas de polícia administrativa)
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Nest
o 7.347/1985 que 

visa pôr termo a um processo administrativo sancionatório (ou mesmo evitar 

serão analisados aspectos teóricos do referido acordo — como sua natureza 
jurídica e fundamento de validade —, mas também os aspectos práticos — 
como pressupostos, processo de formação e efeitos.

1. Os acordos administrativos substitutivos como atos 

administrativos consensuais

controvérsias na doutrina pelo fato de estes não se enquadrarem integral-

administrativo, pois não é evidente sua unilateralidade (típica dos atos admi-
nistrativos) ou bilateralidade (típica dos contratos administrativos). Nas 
palavras de Andreia Cristina Bagatin:

cias inicialmente unilaterais é, ao mesmo tempo, difícil e relevante. 

atos e contratos administrativos. Eventualmente, poderá implicar o 

tem repercussões claras sobre o regime jurídico que incidirá em face de 
deter minada atividade administrativa.4

4 o 8.884/94.  
Direito concorrencial 

e regulação econômica. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 197. Também nesse sentido Vasco Manuel 

de natureza unilateral ou contratual pode não ser tão fácil como parece, à primeira vista”. 
Em busca do acto administrativo perdido. Coimbra: 

Almedina, 1998. p. 473.
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Muito embora parte da doutrina trate tais acordos como uma nova 
espécie de contrato administrativo,5 tal compreensão mostra-se equivocada. 
Ainda que considerássemos o contrato administrativo em um sentido amplo 
(tudo que resulte da manifestação de vontade de partes opostas), não haveria 

de um efetivo poder de negociação.

cias tradicionalmente autoritárias e unilaterais da administração pública, mas 
que cedem espaço à participação do particular. Em um processo adminis-

instrumentaliza por meio de um ato administrativo decisório. Por isso que, 

Parejo Alfonso, esses acordos são conceituados como um ato administra tivo 
con sensual.6

quada, pois, ao mesmo tempo em que destaca a faceta negocial da atuação 
admi nis trativa nessas situações, não perde de vista que tal concerto paira sobre 

7

Tal constatação implica compreender que, muito embora o conteúdo do 

tais decisões não é o consenso das partes, mas a manifestação de vontade 
unila teral da Administração”.8 Ou seja, quem decide por apurar e regular 
deter minada conduta do particular é a administração. E, muito embora seja 

5

vinculação da atividade administrativa consensual ao direito. Revista Eletrônica sobre a Reforma 
do Estado — Rere

“ato administrativo bilateral” para designar esses acordos que se situam no âmbito de 

Entende-se que essa compressão seria contraditória e equivocada, pois acaba por colocar 
um ato administrativo como espécie de um contrato. Tal fato apenas demonstra a confusão 

Também defendendo a natureza contratual do acordo: GRINOVER, Ada Pellegrini. O termo 
de ajustamento de conduta no âmbito da defesa da concorrência. Revista do Ibrac, São Paulo,  
v. 16, n. 1, p. 193-195, 2009.

6 Vasco Manuel Pascoal Dias Pereira da Silva, Em busca do acto administrativo perdido, op. cit., 
Manual de derecho administrativo (parte general). 

Barcelona: Editorial Ariel, 1998. p. 750. Também nesse sentido: Andreia Cristina Bagatin,  
o 8.884/94, op. cit., p. 214.

7 Ibid., p. 199.
8 Vasco Manuel Pascoal Dias Pereira da Silva, Em busca do acto administrativo perdido, op. cit.,  

p. 471.
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modo diverso — por meio de uma decisão unilateral, que poderia inclusive 
impor obrigações para o particular similares ao que teria sido acordado.

Tal fato traz duas inevitáveis consequências para a teoria dos atos admi-
nis trativos. A primeira, a constatação de que a teoria tradicional possui 

que o ato administrativo adquiriu. A segunda, a necessidade de transformação 
e ampliação da sua compreensão e de suas espécies.9 O consenso, ao invés de 
afastar a aplicabilidade dos atos administrativos, atribui-lhe uma nova função 
e impõe sua renovação.10

A junção da palavra “

necessária para diferenciar tal ato dos demais, pois o acordo tem em seu 
conteúdo o “resultado das concessões e dos intercâmbios realizados no trans-
curso do processo de negociação que antecedeu ao compromisso”,11 o que 

particular. Não é demais destacar que também um dos aspectos dessa consen-

por ambas as partes: o direito de a administração prosseguir ou instaurar o 
processo administrativo e proferir uma decisão unilateral e, eventualmente, 
impor a sanção aplicável; e o direito de o particular provar sua inocência.

unicamente da administração), e adquirem o caráter consensual ou negocial 

9 Ibid., 

“
pouvait les passer à la radioscopie comme le font les laboratoires de musées qui reconstituent l’histoire 

qui ont une apparence d’airain buriné, dissimulent les montages de compromis, de ‘consensus’ échangés 
et parfois des diktats de groupement puissants ou obstines
juridique conventionnel. Bulletin de l’IIAP, 1974, p. 61 apud DEPUIS, Georges et al. Droit 
administratif. 7. ed. Paris: Armand Colin, 2000. p. 457.

10 Vasco Manuel Pascoal Dias Pereira da Silva, Em busca do acto administrativo perdido, op. cit.,  
p. 471.

11

Revista de Direito do Estado — RDE, Rio de Janeiro, n. 10,  
p. 281-288, abr./jun. 2008. p. 277.
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no que tange ao seu conteúdo e processo de formação (decorre da concertação 
com os particulares).12

o

eles não se submetem às normas que dispõem acerca do tratamento dos atos 

para os atos administrativos, como se só houvesse uma espécie de ato. Cada 
espécie desse acordo, aqui entendido como ato administrativo negocial, terá 

2. O art. 5o, §6o, da Lei no 7.347/1985 como permissivo legal 
genérico para a celebração de acordos administrativos 
substitutivos

Há, atualmente, uma diversidade de acordos administrativos substitu-
tivos sendo aplicados no Brasil, especialmente pelas agências reguladoras.13 

dos acordos celebrados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar — 
ANS14, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica — Cade15 e pela 
Comissão de Valores Mobiliários — CVM),16 sendo por conseguinte objeto de 
regulamentação interna.

12 Vasco Manuel Pascoal Dias Pereira da Silva, Em busca do acto administrativo perdido, op. cit.,  
p. 475.

13 : 
negociação, mediação e conciliação na esfera administrativa e judicial. Curitiba: Fórum, 2012. 
p. 201.

14

no 9.656/1998 por meio da Medida Provisória no 2.177-44 de 2001. Nos termos do parágrafo 
primeiro do artigo 29, “O processo administrativo, antes de aplicada a penalidade, poderá, a 

15  
no 12.529/2011 estabelece que o Cade pode “tomar do representado compromisso de cessação 
da prática sob investigação ou dos seus efeitos lesivos, sempre que, em juízo de conveniência 
e oportunidade, devidamente fundamentado, entender que atende aos interesses protegidos 
por lei”.

16 Nos termos do art. 11, §5o o o 9.873/1999), a CVM “po de-

cedimento administrativo instaurado para a apuração de infrações da legislação do mercado 
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de Telecomunicações — Anatel) ou ainda para outros órgãos da administra-
 

no 7.347/1985 que trata do termo de ajustamento de conduta. Trata-se do 

art. 5o, §6o o o 8.078/1990 (Código 

tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 

Trata-se de um verdadeiro permissivo genérico do qual decorre a legi-
timidade de os órgãos da Administração Direta ou os entes da Admi-
nistração Indireta celebrarem TAC com os administrados, desde que 
preservado o critério de pertinência temática legalmente estipulado, 
tanto em processos judiciais quanto em processos administrativos.17

Contudo, apesar de ser o regime jurídico geral aplicável aos acordos 
substitutivos, ele é o que possui menor densidade normativa. E aí reside o 

no âmbito de cada um dos legitimados para sua celebração, normas legais 

âmbito da Aneel (Resolução no 333 de 7 de outubro de 2008) e também da 
o 9.469/1969, art. 4o-A). Contudo, não há uma 

norma dispondo de modo uniforme sobre como todos os legitimados irão 
atuar na celebração do acordo.

jurídico, seu processo de formação, pode tornar a celebração do acordo um 
tanto controverso. Especialmente porque, pelos direitos que a norma se destina 

17 Vitor Rhein Schirato e Juliana Bonacorsi Palma, Consenso e legalidade, op. cit., p. 7.
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pode representar “uma arma apontada aos direitos subjectivos de terceiros 
que por eles possam ser afectados.”18 Por outro lado, é uma necessidade que 
decorre desses mesmos direitos postos em jogo. A densidade da norma não 
pode ser tamanha a ponto de engessar a atuação da administração. Por isso, 

Essa constatação, que, num primeiro momento, dá lugar à disseminação 
de esquemas informais de relacionamento da Administração com 
os particulares, que muitas vezes se situam no limiar na legalidade, 
implica, num segundo momento, uma diminuição da própria carga 
hetero-determinadora da norma legal, no sentido de uma menor den-
sidade normativa que permita uma maior abertura à busca de soluções 
adaptadas ao caso concreto por parte da Administração.19

o 7.347/1985 e 
a necessária ausência de conformação legal de todo o processo de formação 
e celebração destes que torna o tema de maior importância. Não obstante 
tal constatação, a doutrina ainda é tímida no tratamento prático do assunto, 
destinando-se antes a discutir sua validade do que seu regime jurídico.20 
Contudo, fato é que é possível predeterminar alguns aspectos quanto aos seus 
pressupostos, processo de formação e efeitos.

3. Os pressupostos para celebração do termo de ajustamento 

de conduta

o 7.347/1985 tem previsão em único artigo  
(5o, §6o) que, apesar da pouca densidade, abriga dois elementos essenciais, os 

18 Os contratos de adaptação ambiental, op. cit., p. 25.
19 Ibid., p. 49.
20 No direito português a situação não é diversa: “O escasso tratamento doutrinal de que o tema 

por fazer todo um trabalho de determinação do regime jurídico dos contratos ambientais, na 

aplicáveis, mormente, nos regimes de formação contratual, de validade e contencioso.” (Ibid., 
p. 17).
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o objeto do acordo e os legitimados a sua celebração.
Nos termos do art. 1o

duta pode ser celebrado em processos envolvendo (i) meio ambiente, (ii) 
consumidor, (iii) bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico, (iv) quaisquer outros interesses difusos ou coletivos, (v) infrações 
à ordem econômica e (vi) infrações à ordem urbanística. Trata-se, portanto, da 

21

Essa transindividualidade dos direitos que podem ser objeto da ação 
civil pública e, consequentemente, do termo de ajustamento de conduta faz 
com que os acordos celebrados — muito embora resultado da composição de 
interesses de partes determinadas (Ministério Público e determinada empresa, 

 Isso 

direitos ali representados — o que demanda um mínimo de cautela na sua 
celebração.22

Para além disso, tais direitos também trazem como consequência o fato 
de não haver uma titularidade determinada quanto a estes. Assim como os su-
jeitos envolvidos nas relações que circundam tais direitos são indetermináveis, 
a titularidade desses direitos é igualmente.23 Nessa perspectiva, “o problema 

24

o 7.347/1985. Nos 
termos do seu artigo 5o, são legitimados para propor a ação civil pública: 
(i) o Ministério Público, (ii) a Defensoria Pública, (iii) a União, os estados, o 
Distrito Federal e os municípios, (iv) as autarquias, fundações públicas, as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista e (v) as associações 

o do referido artigo, por 

21 FERRAZ, Antônio Augusto Melo de Camargo et al. A ação civil pública e a tutela jurisdicional dos 
interesses difusos. São Paulo: Saraiva, 1984. p. 56.

22 Os contratos de adaptação ambiental, op. cit., p. 23.
23 MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Interesses difusos: conceito e legitimação para agir. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1988, p. 65. 
24 RODRIGUES, Geisa de Assis. Ação Civil Pública e o Termo de Ajustamento de Conduta: teoria e 

prática. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011. p. 56.
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sua vez, estabelece que os legitimados para celebração do TAC são os órgãos 
públicos legitimados para propor a ação.

A questão seria: quais são esses órgãos públicos  
Da leitura do art. 5o, não restam dúvidas de que o Ministério Público (art. 5o, 
I)25, a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios podem celebrar 
esse ajuste (art. 5o, III), assim como as autarquias e fundações públicas (art. 5o,  
IV) — desde que haja consonância entre os objetivos de tais pessoas e os 
direitos postos em questão.

Assim, entende-se que estão legitimados os entes da administração direta 
ou indireta vinculada a algum dos entes federativos previstos no art. 5o, III. 

sem personalidade jurídica, podem celebrar o ajuste desde que detenham 

e os órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente”. Desse modo, agências 

fundamento legal para legitimar a celebração de seus acordos — como já 
tratado anteriormente.26

Por sua vez, também não restam dúvidas de que as associações e 
organizações sociais (art. 5o, V) não podem celebrar o ajuste pelo fato de não 
serem órgãos públicos,27 não possuindo competência, portanto, para adequar 
a conduta de um particular como se Estado fosse.

Haveria certa discussão, contudo, quanto à possibilidade de as empresas 
públicas e sociedades de economia mista (art. 5o, IV) celebrarem tais acordos. 
Para Geisa de Assis Rodrigues28 29 haveria tal 
possibilidade, desde que em vista de interesses públicos. Assim, quando estas 

25

ele cabe defender os direitos assegurados na Constituição), é seu defensor nato”. FIGUEIREDO, 
Direitos difusos e coletivos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1989. p. 16.

26 Carlos Ari Sundfeld e Jacintho Arruda Câmara, Acordos substitutivos nas sanções regulatórias, 
op. cit., p. 140.

27 Geisa de Assis Rodrigues, Ação Civil Pública e o Termo de Ajustamento de Conduta, op. cit.,  
A defesa dos interesses difusos em juízo: meio 

ambiente, consumidor, patrimônio cultural, patrimônio público e outros interesses. 17. ed. 
São Paulo: Saraiva, 2004. p. 350.

28 Geisa de Assis Rodrigues, Ação Civil Pública e o Termo de Ajustamento de Conduta, op. cit., 
p. 142.

29 ,  
op. cit., p. 219.
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desenvolverem atividade econômica, não poderão celebrar o ajuste; por outro 
lado, quando prestando serviços públicos, o ajuste será possível.

a possibilidade de celebração do TAC por esses entes, fato é que as empresas 

o 7.347/1985. E tal constatação tem ainda 
maior dimensão nas sociedades de economia mista, que, além de serem 
pessoas jurídicas de direito privado, submetem-se também ao regime jurídico 
de direito privado e têm em sua essência também interesses privados. Faltam 
às sociedades de economia mista condições para buscar somente a defesa  

interesse da coletividade e o interesse próprio ou de mercado”.30

Portanto, ainda que seja possível de ser conferida legitimidade às 
empresas públicas prestadoras de serviços públicos, há pouco respaldo 
prático e um eventual ajuste celebrado poderia ser objeto de questionamen tos 

mesmo entendendo-se pela legitimidade das empresas públicas, não seria 
recomendável a celebração do termo de ajustamento pela pouca efetividade 
que poderia ter.

o, II), o Supremo Tribunal Federal 
já decidiu pela sua legitimidade para propor ação civil pública, afastando o 
argumento de que esta não poderia atuar na defesa de interesses coletivos.31 
Assim, muito embora a Defensoria atue especialmente na defesa de direitos 

o 7.347/1985, 
ela também deterá legitimidade para celebrar o TAC nas hipóteses em que 
tais direitos estiverem em jogo.32 A atuação aqui seria similar à do Ministério 
Público, evitando assim a instauração de um litígio judicial.

o 7.347/1985 é um permissivo legal 
genérico não só pela amplitude dos direitos que se destina a proteger, como 
também pela amplitude dos legitimados a celebrarem o ajuste. E isso se dá, 

is Rodrigues, não na defesa de um interesse ou 
direito próprio do Estado — mas na defesa de interesses difusos ou coletivos. 

30 Hugo Nigro Mazzilli, A defesa dos interesses difusos em juízo, op. cit, p. 352.
31 DJE 6.8.2015. 
32 Geisa de Assis Rodrigues, Ação Civil Pública e o Termo de Ajustamento de Conduta, op. cit., 

p. 145.
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Essa legitimidade tem caráter próprio de substituição processual, pois muito 
embora esses órgãos públicos atuem em nome próprio quando da celebração 
do TAC, atuam para defesa e proteção da esfera jurídica de outros.33

4. A decisão pela celebração do termo de ajustamento de 

conduta

Nas hipóteses anteriores, portanto, os órgãos administrativos legiti-
mados podem prosseguir sua competência sancionatória de modo unilateral 

administração ou não.

por previsão legal, margem para a discricionariedade do administrador. 

ti mados a liberdade de escolha entre as soluções legalmente previstas — 
unilateral ou bilateral — ou confere a obrigação de escolha entre a melhor 

34  envolve tão somente a opção por 
um ou outro meio, ou envolve a valoração do meio mais adequado ao caso 

 
a priori, mas a posteriori, apenas ao término do processo administrativo “através 
do qual são dados a conhecer à Administração todos os interesses públicos 
e privados em presença e as condicionantes concretas da sua realização e 
donde emerge a possibilidade de esta fazer uma ponderação integrada das 

35

análise do interesse público seja feita a partir de uma perspectiva teleológica, 
“em que o interesse público abstractamente determinado pela norma legal se 

nível procedimental”.36

33 ,  
op. cit., p. 140.

34 OTERO, Paulo. Legalidade e administração pública: o sentido da vinculação administrativa à 
juridicidade. Coimbra: Almedina, 2003. p. 849.

35 Os contratos de adaptação ambiental, op. cit., p. 50.
36 Ibid., p. 51.
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densidade do ilícito cometido, a possibilidade ou não do particular arcar com 
as sanções tradicionalmente previstas ou mesmo a sua tendência a cumpri-la, 

permitirão constatar o que está posto em jogo, qual a melhor solução de dar 
efetividade ao direito envolvido e, portanto, qual o interesse público.

que deem maior efetividade aos direitos tutelados pelo direito. Não é 

os instrumentos típicos de sanção do particular em matéria ambiental são 

adaptação de suas atividades privadas às normas ambientais pode acarretar 
uma considerável redução da rentabilidade de seus negócios, por outro, 

ambientais impostas.37 Constatações como essas demonstram que os instru-

Melhor solução seria celebrar um acordo em que são previstas formas 
alternativas para sancionar o particular por determinada conduta. Como o 
particular é parte dessa decisão e concorda com o estabelecido no contrato, 
não há por que ele não o cumprir ou questionar seus termos judicialmente. 
Ainda que os valores e medidas acordados representem um minus face ao 

que a adoção de medidas e o pagamento em menor espaço temporal e sem os 
custos naturais de um processo fazem com que haja maior vantajosidade na 
solução consensual.

Por tais razões, há autores que defendem que a celebração do acordo 
não é uma faculdade da administração, mas sim dever, ou ainda um poder-
dever. Constatando-se que a solução negocial é a melhor para assegurar o 

dois elementos que reside a discricionariedade da administração), é dever do 

37 Ibid., p. 26.
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puder ser realizado de maneira menos traumática, menos desgastante 
e com maior celeridade, amistosamente, não há por que propor a ação 
judicial, que será, então, um puro constrangimento, não autorizado 

que o Ministério Público sempre deverá recorrer ao compromisso de 

do interesse público.38

estaria sempre obrigado a oferecer ao particular a possibilidade de solucionar 

simplesmente recusar-se a adotar a conduta que se mostre consentânea com 

39

adequação ou não desse instrumento (oportunidade e conveniência),40 após a 

instaura-se uma fase decisória unilateral e discricionária da administração. 

secução otimizada do interesse público de síntese”.41

 Desse modo, o processo de formação do termo de ajuste de conduta 

instrumento à tutela dos interesses postos em questão. Nessa decisão não 

não ser feito é a administração: o particular apenas escolhe submeter-se a 
ele ou a um processo. Aqui reside o primeiro aspecto da discricionariedade 

38

Revista de Direito Público da Economia — RDPE, Belo Horizonte, a. 3, n. 9, p. 21, jan./mar. 2005.
39 ,  

op. cit., p. 218.
40 BATISTA JÚNIOR, Onofre Alves. : um contributo ao estudo do 

contrato administrativo como mecanismo de prevenção e terminação de litígios e como 

41 Ibid., p. 474.



REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO116

Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, v. 277, n. 1, p. 101-125, jan./abr. 2018.

negocial e não como contrato.
Tal decisão acerca da utilização ou não do acordo deverá ser inevitavel-

modo de solucionar a questão. E isso só será possível com a análise das 

do sujeito passivo, as razões para o cometimento do ilícito, a reincidência na 
prática ou não, a dimensão do dano provocado, os riscos envolvidos, entre 
outros.

acordo só pode ser feita após a instauração de um procedimento investigatório 

sendo posto em jogo e a sua dimensão. Até porque, sem esse necessário apro-
fundamento acerca das questões fáticas envolvendo o ilícito praticado, não há 

Entende-se, portanto, que a administração tem sempre o dever de 
cogitar a possibilidade de celebrar o acordo em vista dos interesses públicos 
envolvidos e celebrá-lo, caso este se apresente como a melhor opção para a 
tutela dos direitos em jogo.

5. A definição do conteúdo do termo de ajustamento de 

conduta

Após essa decisão, segue-se a fase de negociação acerca das cláusulas do 

destaca Onofre Alves Batista Júnior, a decisão pela celebração do ajuste pode 
já conter o teor do contrato que se pretende celebrar.42 Essa hipótese, contudo, 
retiraria o caráter consensual do acordo, o transformando em verdadeiro ato 
administrativo unilateral — apenas com uma veste jurídica diferenciada. Por 
isso, essa fase de negociação do conteúdo do ajuste é imprescindível para que 
haja efetivamente um ato negocial.

Tais cláusulas, contudo, não estão à livre escolha dos partícipes do 
acordo. O particular e a administração não dispõem de um amplo poder de 
negociação — ao contrário do que à primeira vista poderia parecer.

42 Ibid., p. 474.
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O objeto do termo de ajustamento de conduta é justamente a prevenção 
e, eventualmente, a reparação da lesão a um desses direitos e a conformação 

43 — tal como se dá no processo administrativo 

a reparação.44 Daí que a administração não renuncia à sua competência 
sancionatória — apenas a faz de forma consensual, com a participação do 
particular. Em outras palavras, a celebração de um acordo não é uma forma 
de “não sanção”.

A aplicação de modo unilateral e pecuniário é só uma das formas de punir 
alguém por determinada conduta ilícita — ou ainda, uma forma antiga de 
punição. Partindo-se do pressuposto de que a sanção é a punição aplicada por 
determinada autoridade em vista do desrespeito à norma jurídica45 — como 

ainda reparar um dano.46

47 O termo de ajustamento de 
conduta é um meio diverso de estabelecer sanções para atos ilícitos.

nistrativo: por meio do acordo a administração obtém o que obteria mediante 
um processo administrativo ou judicial, ainda que em menor intensidade. 
Não há qualquer transação quanto à aplicação ou não da sanção, mas apenas 
quanto às condições de sua aplicação.48

quanto à aplicação ou não da sanção, estar-se-ia permitindo que determinada 

43 Geisa de Assis Rodrigues, Ação Civil Pública e o termo de ajustamento de conduta, op. cit,  
o

mados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 

44 MOREIRA, Egon Bockmann. Agências reguladoras independentes, poder econômico e 
sanções. In: GUERRA, Sérgio (Org.). Temas de direito regulatório. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 

com vistas a coibir a prática de condutas ilícitas, importam a imputação de um sofrimento 

tratados, e por se tratar de responsabilidade na esfera civil, pode-se também haver um caráter 

ser o objetivo principal.
45 Princípios constitucionais de direito administrativo sancionador. São 

Paulo: Malheiros, 2007. p. 37.
46 Ibid., p. 7677.
47 Carlos Ari Sundfeld e Jacintho Arruda Câmara, Acordos substitutivos nas sanções regulatórias, 

op. cit., p. 137.
48 Onofre Alves Batista Júnior, , op. cit., p. 451. No mesmo sentido: 

Hugo Nigro Mazzilli, A defesa dos interesses difusos em juízo, op. cit, p. 360.
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pessoa possa renunciar a direitos que não lhe pertencem unicamente. Por isso 
a defesa no sentido de que nesse ajuste, “de um lado, o causador do dano se 

compromisso não transige em nada: apenas estará implicitamente aceitando 

49 Até porque, note-se que o acordo não é celebrado para a proteção do 
particular, mas para a proteção dos direitos transindividuais anteriormente 
tratados.

Essa descrição minuciosa dos fatos e das circunstâncias bem como das 
obrigações a serem impostas são essenciais para o controle que será feito pela 

das obrigações e, consequentemente, também da sanção para o caso de 
descumprimento também são essenciais para que a administração possa 

50

Assim, são propostas medidas que se destinam a prevenir o dano, com a 

legais, ou ainda que compensem o dano já causado. Para tanto, conforme 

puderam ser) apurados, as circunstâncias que foram sopesadas, bem 

melhor resultado em menos tempo) e economicidade (capacidade de 
produzir melhor resultado com menores custos) da solução adotada no 

estipuladas determinadas obrigações e não outras.51

José Carlos Barbosa Moreira:

49 Ibid., p. 359.
50 ,  

op. cit., p. 226-227.
51 Ibid., p. 226.
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Em grande número de hipóteses é irreparável a lesão consumada ao 

logre compensar adequadamente o dano, insuscetível de medida 
por padrões econômicos. Em poucas matérias se revela de modo tão 

forçada da condenação. O que mais importa é evitar a ocorrência da 
lesão; daí o caráter preventivo que deve assumir, de preferência, a tutela 
jurisdicional.52

cialmente preventivo, no sentido de adequar ou ajustar a conduta e evitar a 

também condutas compensatórias, com ou sem prestação pecuniária. Mas 
estas têm sua efetividade na tutela desses direitos apenas na medida em que 
estejam aliadas a medidas preventivas.

algum, afastamento da competência sancionatória da administração ou uma 
competência ampla para negociação dos direitos ali envolvidos. Pelo con-

o 7.347/1985. 
O acordo sempre será preferível quando por meio dele puderem ser alcan-

moroso, menos custoso e com uma maior predisposição do particular em 
submeter-se a ela.

6. Os efeitos da celebração do termo de ajustamento de 
conduta

O termo de ajustamento de conduta tem como principais efeitos: (i) a 
suspensão ou arquivamento do procedimento investigatório, (ii) a determi-
nação da responsabilidade do obrigado pelas medidas acordadas e (iii) a for-

53

52 MOREIRA, José Carlos Barbosa. A proteção jurisdicional dos interesses coletivos ou difusos. 
In: GRINOVER, Ada Pellegrini (Org.). A tutela dos interesses difusos. 
1984. p. 102.

53 Geisa de Assis Rodrigues, Ação Civil Pública e o termo de ajustamento de conduta, op. cit., p. 142.
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Em um primeiro momento, a assinatura do termo de ajustamento de 
conduta poderá promover o arquivamento total ou parcial das investigações, 
ou a suspensão do processo até seu efetivo cumprimento — a depender do 
estipulado no acordo. Contudo, independentemente da medida adotada 
quanto ao procedimento investigatório, fato é que o dever de atuação do 
órgão público que celebrou o acordo não se encerra nesse momento. Ou seja, 
a celebração do acordo e o arquivamento ou suspensão das investigações não 

54

cumprimento — seja no que se refere às medidas estabelecidas no acordo, seja 
quanto aos prazos. Somente com essa atuação ativa do órgão que se assegura 
a efetividade do acordo. Aqui novamente há um processo de negociação, 
pois nessa fase de acompanhamento do cumprimento do acordo podem 
ser realizados termos aditivos e renegociado seu conteúdo — desde que 
comprovada a necessidade de renegociação em vista de fatos e circunstâncias 
novas e não haja qualquer má-fé por parte do obrigado.55

Em segundo lugar, o acordo delimita e determina a esfera de respon-
sabilidade do obrigado quanto às medidas acordadas em vista de determinada 
conduta. Assim, precisamente quanto aos fatos apurados no procedimento 
instaurado previamente ao acordo, não cabe a propositura de ação civil pú-
blica ou mesmo a instauração de outro procedimento — ainda que por órgão 
diverso daquele que celebrou o acordo.

mente permitida, até pelo controle judicial que pode ser feito de todos os atos 
da administração. O que não se pode mais questionar é a conduta em si, já 
investigada e objeto de acordo.56 Caso contrário, qual seria o incentivo do par-

Além disso, merece destaque o fato de que o acordo celebrado se restringe 

Assim, outras condutas — ainda que similares — não abrangidas pelo ajuste, 
ou a mesma conduta apurada por outro órgão fiscalizador e que tenha por 
objeto a esfera de responsabilidade penal, não estão protegidas pelo ajuste. 
Como afirma Geisa de Assis Rodrigues, o ajuste não tem efeitos na esfera 

54 Hugo Nigro Mazzilli, A defesa dos interesses difusos em juízo, op. cit, p. 364.
55 Geisa de Assis Rodrigues, Ação Civil Pública e o termo de ajustamento de conduta, op. cit., p. 278.
56 Ibid., p. 203.
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57 Além disso, 
o acordo também não constitui qualquer óbice a ações individuais visando a 

essas ações e procedimentos investigatórios, contudo, não tem o condão de 
afastá-la — apesar das críticas que parte da doutrina faz a esse entendimento 
na esfera penal.58

Em terceiro lugar, por força legal, o termo de ajustamento de conduta 
o, §6o). Na hipótese de seu 

descumprimento, surge uma nova situação jurídica que permite ao órgão que 
celebrou o acordo recorrer ao Judiciário para compelir aquele que descumpriu 
o acordo a cumpri-lo. Por essa razão é importante que o órgão responsável 

Desse modo, o acordo também tem o condão de suprimir a fase de 
conhecimento da ação — por vezes demasiadamente longa, permitindo que a 

celebrado acabe por não ser cumprido, ele permanece sendo uma alternativa 
mais célere 

o responsável pelo cumprimento do acordo, seu objeto, as obrigações nele 

os prazos e o resultado que se pretende obter com tais medidas.59 Sem essa 

Há ainda a possibilidade de decorrerem outros efeitos do acordo, a 
serem disciplinados pelas partes. Assim, pode-se estipular uma cláusula que 
impeça que sejam celebrados acordos futuros, por determinado período, no 
caso de seu descumprimento. Inclusive, recomenda-se a adoção de cláusulas 
sancionatórias no acordo para que haja um maior incentivo ao particular na 
sua celebração e cumprimento. Porém, essas dependerão da avaliação das 
partes envolvidas.

57 Ibid., p. 156-157.
58

ambiental. In: A ação civi1 pública após 20 anos
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 49-164.

59 Geisa de Assis Rodrigues, Ação Civil Pública e o termo de ajustamento de conduta, op. cit., p. 191.
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Considerações finais

 do método sancionatório tradicional adotado pela 
administração é constantemente objeto de notícias.60 Há diversas razões que 

recurso ao Judiciário por aqueles que foram sancionados. Mas há também a 
possibilidade de a administração optar por meios alternativos e mais efetivos 

O termo de ajustamento de conduta é um desses novos meios de sancio-
nar particulares pelo cometimento de atos ilícitos — de modo mais célere, 

não só é possível considerar a situação particular de cada investigado e suas 

dade na proteção de seus direitos. Sua celebração permite uma maior indivi-

administração e uma tutela mais efetiva dos direitos transindividuais trazidos 
o 7.347/1985.

As dúvidas quanto à validade para celebração desses acordos tendem 
a ser suscitadas. Mas não só a doutrina é quase unânime em aceitar esses 

procedimento de formação, suas cláusulas e efeitos, tendem a se reduzir con-
forme esses acordos forem adquirindo maior dimensão. Inclusive são esses 
questionamentos a todo tempo suscitados que permitem que o instituto se 
aprimore e que aos poucos seja construído seu regime jurídico, tornando o 
ambiente mais seguro e propício à celebração do ajuste.

60 Valor 
Econômico
das multas aplicadas pela Aneel. Valor Econômico
valor.com.br/brasil/3425554/em-12-anos-empresas-so-pagam-38-das-multas-aplicadas-pela-
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